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Of.D.E.0032/18 Rio Claro, 21 de maio de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto
de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração de alguns artigos da Lei
Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, e dá outras providências.

Após a entrada em vigor da LC nO090, de 22 de dezembro de
2014, foram observados, por aqueles que a operam, vários pontos a serem ajustados e
que apresentam inconsistências em sua redação; assim como; dispositivos que causam
prejuízo a participação ampla e equânime dos servidores municipais.

Para solucionar as acima citadas distorções na Lei, ora em
análise, o presente Projeto de Lei tem por objetivos o que se segue:

- Alterar alguns artigos, cuja redação gera dupla interpretação, o que dificulta a aplicação
dos critérios do Processo de Promoção de Carreira dos Servidores da Administração
Indireta;

- Facilitar a compreensão dos servidores municipais dos critérios do Processo de
Promoção;

- Dar mais publicidade ao procedimento de protocolo das copias dos diplomas de
qualificação, para fins de participação no Processo de Promoção Horizontal, e protocolo
de eventuais recursos de servidores;

- Estabelecimento de critérios mais objetivos na lei Complementar nO090/2014, que hoje
dão margem a subjetividade em alguns pontos, permitindo, com isso, mais isonomia entre
os servidores públicos, para fins de avaliação de desempenho;

- Servidores cedidos a outros entes públicos e os servidores efetivos eleitos para o
exercício de mandato no Sindicato dos Servidores Públicos Municipais passam a fazer
parte do Processo de Promoção de Carreira, sendo que hoje a participação destes é
vedada;

- Adequar o critério de avaliação de assiduidade da Lei Complementar nO090/2014 com
o conceito de "dias efetivamente trabalhados" da Lei Complementar 017/2007 - Estatuto

t ' do Servidor, para solucionar o atual conflito, neste ponto, entre as supracitadas normas.

- Mudança no modo de ciência do servidor de sua nota de avaliação de desempenho,
que atualmente é dada pelo avaliador ao servidor, passando a ciência das notas através
de edital, publicado no Diário Oficial do Município. JJ~

~
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- Mudança da exclusão da participação do Processo de Promoção de Carreira, em razão
da ocorrência de 15 ausências para 15 faltas injustificadas no período de interstício de 3
anos, adequando-se a Lei Complementar nO090/2014 ao conceito de efetivo exercício
previsto no artigo 55 da lei Complementar 017/2007 - Estatuto do Servidor Público.

- Aplicação de desconto de pontos para a composição final da nota da avaliação de
desempenho, em razão de faltas injustificadas e advertências.

- Tonar as regras para análise da validade dos cursos de qualificação, para fins de
participação no processo de progressão vertical, pela Comissão de Carreira mais claras,
assim dando mais segurança na condução do trabalho da mesma e mais segurança
jurídica para os servidores.

- Alterar critério de inaptidão de servidor em estágio probatório de 01 avaliação abaixo de
50 pontos, das seis a que é submetido, para 03 avaliações abaixo de 50 pontos.

As mudanças propostas garantirão que o Processo de
Progressão de Carreira dos Servidores se coadunem com o princípio administrativo da
publicidade, bem como que a concessão da Promoção de Careira atinja sua finalidade
principal, ou seja, agraciar os servidores comprometidos com o bom desempenho de
suas funções.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo, solicitando que o mesmo tramite
em regime de urgência, conforme o previsto no Artigo 50 da Lei Orgânica do Município.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

1ft
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° J.ao c90J.8
(Altera dispositivos da Lei Complementar nO090, de 22 de de embro de 2014 e dá
outras providências)

Artigo 1° - Altera os incisos I e " do artigo 12 da Lei
Complementar nO 090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte
redação:

"I - Progressão Vertical de até 33% dos servidores avaliados, de cada Grupo
Ocupacional, a cada processo; respeitando a ordem de classificação e critério de
desempate

11 - Progressão Horizontal de até 33% dos servidores avaliados de cada Grupo
Ocupacional, a cada, processo, respeitando a ordem de classificação e critério de
desempate.".

Artigo 2° - Altera o inciso 111, § 1° e o § 3°, do artigo 14, da Lei
Complementar nO 090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte
redação,

"111 - considerará apenas os dias efetivamente trabalhados e os afastamentos previstos
como de efetivo exercício no artigo 55 da Lei Complementar 017, de 16 de fevereiro de
2007.

§ 1° - No caso de superveniência de afastamento, previstos
como de efetivo exercício no artigo 55 da Lei Complementar 017 de 16 de fevereiro de
2007, a Avaliação de Desempenho recairá somente sobre o período trabalhado.

§ 3° - Para fins de Progressão Vertical e Horizontal, é
computado como uma falta a somatória de 02 (duas) faltas injustificadas por meio
período.".

Artigo 3° - Ficam revogados o inciso IV e suas alíneas "a",
"b", "c", "d" e "e", do artigo 14, da Lei Complementar nO 090, de 22 de dezembro de
2014.

Artigo 4° - Altera o inciso V, e os § 2° e § 3°, do artigo 16, da
Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte
redação:

"V - não possuir, durante o interstício, mais de 05 (cinco) ausências;

§ 2° - Para fins do inciso V deste artigo, são consideradas
ausências as faltas injustificadas, sendo essas as ausências sem apresentação de
requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo
chefe imediato, em razão da impertinência das justificativas apresentadas.

§ 3° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do
inciso V, os afastamentos previstos como de efetivo exercício no artigo 55 da Lei
Complementar 017, de 16 de fevereiro de 2007.". ic!'
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Artigo 5° - Altera o artigo 17 e os seus parágrafos 1°,2° e 3°
da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 17. A Qualificação exigida para a Progressão Vertical,
pode ser obtida mediante:

I - Apresentação de diploma de conclusão de segundo ciclo completo do fundamental,
ensino médio, educação profissional técnica, graduação, pós-graduação lato sensu,
mestrado e doutorado, nos termos do Anexo V desta Lei Complementar, desde que o
mesmo:

a) deverá ser reconhecida pelo Ministério da Educação;
b) deverá ser em grau superior ao utilizado como requisito de ingresso no cargo,
c) têm validade indeterminada para os fins desta Lei;
d) não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de Evolução Funcional;
e) não podem ter sido utilizados como requisito de ingresso no cargo, ou em processos
de evolução na carreira previstos em legislação anterior;
f) deve ser pertinente com as atribuições do cargo;
g) deve ser aprovada pela Comissão de Gestão de Carreiras.

" - Apresentação de diploma de conclusão de curso de capacitação, desde que o
mesmo:

a) deve ser aprovada pela Comissão de Gestão de Carreiras;
b) deve ser utilizada em no máximo 05 (cinco) anos, contados da data do certificado de
conclusão até a data dos efeitos financeiros da progressão;
c) pode ser obtida mediante o somatório de cargas horárias de curso, perfazendo o total
estabelecido no Anexo V desta Lei Complementar;
d) não pode ser utilizada mais de uma vez para fins de Evolução Funcional;
e) deve ser pertinente com as atribuições do cargo.

§1° - A carga horária prevista na alínea c do inciso" deste
artigo pode ser obtida mediante o somatório de cargas horárias de cursos de
capacitação, respeitadas as cargas horárias mínimas por curso:

I - cargos com exigência de ingresso de nível fundamental: curso com carga horária
mínima de 08 (oito) horas;

11 - cargos com exigência de ingresso de nível médio ou técnico: curso com carga
horária mínima de 16 (dezesseis) horas;

111 - cargos com exigência de ingresso de nível superior: curso com carga horária
mínima de 30 (trinta) horas.

§2° - O servidor que se habilitar à Progressão Vertical e não
se beneficiar da mesma por inexistência de disponibilidade orçamentária e financeira,
poderá fazer uso dos cursos realizados independentemente do prazo estabelecido na
alínea b do inciso 11 deste artigo.



~refeítuta ;fflunícípal be 3aío QClaro
Estadode São Paulo

3.

§3° - As qualificações previstas nos incisos I e 11 deste artigo,
que forem promovidas pela Administração Municipal Direta e Indireta, ou dessas em
parceria com outros entes públicos ou privados, não poderão ser usadas para fins de
evolução funcionai".

Artigo 5° - Fica revogado § 4° do artigo 17 da Lei
Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 6° - Altera o inciso V, e os § 2° e § 3°, do artigo 19, da
Lei Complementar n° 090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte
redação:

"V - não possuir, durante o interstício, mais de 05 (cinco) ausências.

§ 2° - Para fins do inciso V deste artigo, são consideradas
ausências as faltas injustificadas, sendo essas as ausências sem apresentação de
requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo
chefe imediato, em razão da impertinência das justificativas apresentadas.

§ 3° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do
inciso V, os afastamentos previstos como de efetivo exercício no artigo 55 da Lei
Complementar 017, de 16 de fevereiro de 2007.".

Artigo 7° - Altera o § 3°, do artigo 22, da Lei Complementar nO
090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

"§ 3° - Em caso de empate será contemplado o servidor que,
sucessivamente:

I - tiver maior tempo de efetivo exercício no cargo;
11 - estiver há mais tempo sem ter obtido uma Progressão Horizontal ou Vertical;
111 - tiver obtido a maior nota na Avaliação de Desempenho do exercício anterior ao
avaliado.".

Artigo 8° - Altera o artigo 23 da Lei Complementar nO090, de
22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 23 - O Sistema de Avaliação de Desempenho será
regido pelo Anexo VIII, observando-se:

I - a Avaliação Periódica de Desempenho será realizada pelo chefe imediato do
avaliado, assim considerado aquele que, legalmente, executa a coordenação e
liderança sobre o mesmo;
li - a Avaliação Especial de Desempenho será realizada por Comissão instituída para tal
finalidade, nos termos do § 4°, do artigo 41, da Constituição Federal de 1988.
111 - a Avaliação Periódica de Desempenho será realizada pela chefia a que o servidor
esteja por mais tempo subordinado, no decorrer do período compreendido para a
avaliação, e
IV - na impossibilidade de realização da Avaliação Periódica de Desempenho pelo
chefe imediato, esta será realizada pelo superior imediato.".
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Artigo 9° - Altera o artigo 24 da lei Complementar nO090, de
22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 24 - A Avaliação Periódica de Desempenho, de servidor
nomeado para ocupar Cargo em Comissão ou designado para Função de Confiança,
será avaliado de acordo com as atribuições do Cargo ou Função que tiver exercido por
mais tempo durante o período avaliado.".

Artigo 10 - Altera o Artigo 25, o inciso 1\do § 2°, e os incisos
I, li, 111do §3°, da lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a
ter a seguinte redação:

"Art. 25 - Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras,
constituída por 09 (nove) membros de servidores efetivos e respectivos suplentes,
nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 2° - .

1.1- avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que foram apresentados, pelos
servidores, para fins de Evolução Funcional; a cada processo de evolução funcional

§ 3° - .

I - os eventuais recursos dos servidores deverão ser protocolados em até 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data da publicação das notas da Avaliação de Desempenho no
Diário Oficial do Município de Rio Claro.

\I - somente o servidor, ou seu representante legal, poderá recorrer da sua Avaliação de
Desempenho

111- o recurso só será deferido quando a Avaliação de Desempenho:
a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento;
b) tiver se baseado em fatos e atos comprovadamente inverídicos.".

Artigo 11 - Fica suprimido o artigo 26 da lei Complementar
nO090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 12 - Altera o Artigo 30 e seus parágrafos 1°,2°,3° e 4°
da lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 30 - Aos cargos constantes nos dos Anexos VI-A, VI-B e
VI-C desta lei Complementar, aplicam-se as normas deste Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos, inclusive quanto à Evolução Funcional.

§ 1° - Os cargos constantes nos Anexos VI-A, VI-B e VI-C da
lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, extinguem-se na sua vacância.
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§ 2° - Os servidores vinculados aos cargos constantes nos
Anexos VI-A, VI-B e VI-C da Lei Complementar n° 090, de 22 de dezembro de 2014,
serão remunerados pela Tabela de Vencimento correspondente ao Grupo Salarial
referido no Anexo VI desta Lei Complementar.

§ 3° - Ficam automaticamente extintos os cargos constantes
nos Anexos VI-A, VI-B e VI-C da Lei Complementar nO 090, de 22 de dezembro de
2014, que estiverem vagos na data da publicação desta Lei Complementar.

§ 4° - As vagas correspondentes aos empregos públicos
constantes do Anexo VI-C desta Lei Complementar serão transferidas para os cargos
públicos, nos termos do Anexo VII, à medida que se tornarem vagos, nos termos do
parágrafo único do artigo 167 da Lei Complementar 017, de 16 de fevereiro de 2007.".

Artigo 13 - Altera o Artigo 35 da Lei Complementar nO090, de
22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação.

"Art. 35 - Na hipótese de cessão de servidor para outro órgão
da Administração Direta ou Indireta ou órgão de outro Ente da Federação, não fica
obstaculizada a Progressão Funcional, devendo a Avaliação Periódica de Desempenho
ser realizada com observância dos seguintes critérios:".

Artigo 14 - Fica revogado o § 2°, do artigo 35, da Lei
Complementar n° 090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 15 - Altera o artigo 36 e acrescenta o Parágrafo Único,
da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação.

"Art. 36 - É vedada a Evolução Funcional aos servidores
municipais investidos em mandato eletivo de Prefeito, Vice-Prefeito, Deputado Estadual,
Deputado Federal, Senador, Governador de Estado, Vice-Governador, Presidente da
República e Vice-Presidente, sendo permitido, no caso de servidor investido no
mandato de Vereador; desde que haja compatibilidade de horários, nos termos do
artigo 38, 111, da Constituição Federal.

Parágrafo único - Serão avaliados, para fins de Progressão
Funcional, os servidores efetivos eleitos para exercício de mandato do Sindicato dos
Trabalhadores do Serviço Público do Município de Rio ClaroISP.".

Art. 16 - Fica acrescido o artigo 42 na Lei Complementar nO
090, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

"Art. 42 - As Avaliações de Desempenho Especial e
Periódica dos servidores do Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro, terão
como instância de recurso administrativo a Comissão de Gestão de Carreiras, instituída
no âmbito da Secretaria Municipal de Administração.
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Artigo 17 - Fica alterado o Anexo V da Lei Complementar nO
090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO V - EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO PARA PROGRESSÃO VERTICAL

Artigo 18 - Altera os § 1° e 3°, do Artigo 6°, do Anexo VIII, da
Lei Complementar nO 090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

U§ 10 _ O formulário de Avaliação Especial de Desempenho
será disponibilizado pelo Departamento Administrativo ao término de cada período de
06 (seis) meses, e deverá ser preenchido pela Comissão instituída para tal finalidade,
nos termos do § 4° do artigo 41 da Constituição Federal de 1988.

§ 3° - A Avaliação Especial de Desempenho terá pontuação
máxima de 100 (cem) pontos.".

Artigo 19 - Ficam acrescidos os parágrafos 4°, 5°, 6° e 7°, ao
artigo 6°, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, com
a seguinte redação:

U§ 40 _ Os itens da Avaliação Especial de Desempenho
devem ser pontuados conforme segue:

I - Sempre: 04 (quatro) pontos;
11- Frequentemente: 03 (três) pontos;
111- Às vezes: 02 (dois) pontos;
IV - Raramente: 01 (um) ponto;
V - Nunca: O (zero) ponto.".
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§ 5° - A assiduidade é elemento integral da Avaliação
Especial de Desempenho e será mensurada e pontuada negativamente na seguinte
proporção por falta injustificada e advertência no período avaliado:

I - até 01 (uma) falta injustificada: perda de 03 (três) pontos;
11 - até 02 (duas) faltas injustificadas: perda de 06 (seis) pontos;
111 - até 03 (três) faltas injustificadas: perda de 09 (nove) pontos;
IV - até 04 (quatro) faltas injustificadas: perda de 18 (dezoito) pontos;
V - igualou superior a 05 (cinco) faltas injustificadas: perda de 36 (trinta e seis) pontos;
VI - em caso de 01 (uma) advertência: perda de 05 (cinco) pontos;
VII - em caso de 02 (duas) ou mais advertências: perda de 10 (dez) pontos.

§ 6° - Para fins dos incisos I a V do parágrafo 6° deste artigo,
são consideradas ausências as faltas injustificadas, sendo essas as ausências sem
apresentação de requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor não
for aceito pelo chefe imediato, em razão da impertinência das justificativas
apresentadas.

§ 7° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do § 6°
deste artigo os afastamentos previstos como de efetivo exercício no artigo 55 da Lei
Complementar 017, de 16 de fevereiro de 2007.".

Artigo 20 - Altera o caput do artigo 7° e os seus parágrafos 2°
e 3° , do Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que
passam a ter a seguinte redação:

"Art. 7° - Após a aplicação da última Avaliação Especial de
Desempenho, o Departamento de Gestão de Pessoas fará lançamento final da
pontuação do servidor; se a apto, o resultado será encaminhado ao Chefe do Executivo
para os procedimentos pertinentes; se inapto, após o devido processo administrativo,
será encaminhado ao Chefe do Executivo para a decisão final.

§ 1° - .

§ 2° - Será declarado inapto antes do término do estágio
probatório o servidor que:

I - tenha 03 (três) Avaliações Especiais de Desempenho com nota final abaixo de 50
(cinquenta) pontos;

11 - cometa alguma infração disciplinar grave ou gravíssima.

§ 3° - A declaração de inaptidão, após ampla defesa do
servidor, deve ser encaminhada ao chefe do Executivo Municipal que decidirá sobre
sua demissão.".

Artigo 21 - Ficam suprimidos os incisos VI e VII do artigo 9°
do Anexo VIII da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 22 - Fica suprimido o parágrafo 2° do artigo
Anexo VIII da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014.

11 dol.q
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Artigo 23 - Altera o artigo 12 e seus §§ 1° e 2°, do Anexo
VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 12 - A assiduidade é elemento integral da Avaliação
Periódica de Desempenho e será mensurada e pontuada negativamente na seguinte
proporção por falta injustificada e advertência no período avaliado:

1- até 01 (uma) falta injustificada: perda de 03 (três) pontos;
11 - até 02 (duas) faltas injustificadas: perda de 06 (seis) pontos;
111 - até 03 (três) faltas injustificadas: perda de 09 (nove) pontos;
IV - até 04 (quatro) faltas injustificadas: perda de 18 (dezoito) pontos;
V - igualou superior a 05 (cinco) faltas injustificadas: perda de 36 (trinta e seis) pontos;
VI - em caso de 01 (uma) advertência: perda de 05 (cinco) pontos;
VII - em caso de 02 (duas) ou mais advertências: perda de 10 (dez) pontos.

§ 1° - Para fins dos incisos I a V deste artigo, são
consideradas ausências as faltas injustificadas, sendo essas as ausências sem
apresentação de requerimento ou caso o requerimento apresentado pelo servidor não
for aceito pelo chefe imediato, em razão da impertinência das justificativas
apresentadas.

§ 2° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins do
parágrafo 1° deste artigo, os afastamentos previstos como e efetivo exercício no artigo
55 da Lei Complementar 017, de 16 de fevereiro de 2007.".

Artigo 24 - Fica suprimido o § 3°, do artigo 12 e o inciso li, do
artigo 13, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 25 - Altera o § 1°, artigo 14, do Anexo VIII, da Lei
Complementar n° 090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

"§ 1° - A qualificação de que trata o artigo 17 desta Lei
Complementar, deve ser aprovada pelo pela Comissão de Gestão de Carreiras, a cada
Processo de Evolução Funcional.".

Artigo 26 - Ficam suprimidos os parágrafos 2°, 3° e 4°, do
artigo 14, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 27 - Altera o artigo 15, do Anexo VIII, da Lei
Complementar nO 090, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 15 - Para concorrer à Progressão Vertical, o s'ervidor
deverá encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoas, através do Atende Fácil
do Município de Rio Claro, o certificado de conclusão da qualificação no período
compreendido entre o primeiro dia útil ao último dia útil do mês de janeiro; a cada ano;
que encaminhará à Comissão de Gestão de Carreiras, cuja análise, deferimento;/
indeferimento, é competência da mesma.". L~
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Artigo 28 - Fica acrescido o inciso VIII, ao artigo 16, do
Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte
redação:

"VIII - 01 (um) membro da Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro,
indicado pelo Superintendente do mesmo.".

Artigo 29 - Altera o § 1°, o inciso II do § 3°, e os incisos I, 11 e
111 do § 4°, do artigo 16, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro
de 2014, que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 16 - .

§ 1° - Os membros referidos no caput deste artigo terão
suplentes, oriundos das respectivas Secretarias e do Arquivo Público e Histórico do
Município de Rio Claro, responsáveis pela indicação.".

§ 3° - .

I - .

11 - avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que foram apresentados pelos
servidores, para fins de Evolução Funcional a cada processo de evolução funcional"

III - .

§ 4° - .

I - os eventuais recursos dos servidores devem ser protocolados em até 05 (cinco) dias
úteis, a partir da data da publicação das notas da Avaliação de Desempenho no Diário
Oficial do Município de Rio Claro.

11 - somente o servidor, ou seu representante legal, pode recorrer da sua Avaliação de
Desempenho;

111 - o recurso só será deferido quando a Avaliação de Desempenho:

a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento;
b) tiver se baseado em fatos e atos comprovadamente inverídicos.".

Artigo 30 - Altera o inciso 11, do artigo 17, do Anexo VIII, da
Lei Complementar nO090, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte reçfação:

"11 - avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que foram apresentados, pelos
servidores, para fins de Evolução Funcional; a cada processo de evolução funcional."

Artigo 31 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFE!TURA MUNiCiPAL DE RiO CLARO

SECRET .A.RIA DE ECONOt-,1i,\ E F!NJi.NÇAS

A Secretaria de Negócios Jurídicos

Assunto: Projeto de Lei Complementar que "ALTERA
DISPOSiTIVOS DA LE! COrv!PLEMENTA,R N° 090 DE 22 De:.
DEZEM8HO DE 2014 E DA OUTRAS PRO\lIDÉNCIi\S"

A Lei Complementar nO 101/2.000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal) considera despesa obrigatória de caráter ccniinuêldo a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ale

adminisirativo normativo que fixem para o ente 8:;brigação !8J8i se

sua execução por um perfodo sUQerior a dois 6x'8rcícios (art:go ': "/',

caput).

Considerando que nâo existe impacto Gíç-arnentái';()'

financeiro, conforme afirmação do Secretário de Administr2çeo. Sr

Jean Walier Lopes Scudeiler , declaração anexa;

Considerando que este Projeto de Lei não afeta os

resultados e as metas fiscais previstas na Lei de Dire:rizes

Orçamentárias vigente neste exercicio;

Considerando as í3zões acima, não temos nada a opor ern

relação ao Projeto de Lei em questão,

de2018

TRICH

r·

Secret

1:L1



Prefeitura Municipal de Rio Claro
Procuradoria Geral do Município

Da: Procuradoria Geral do Município

Ao: Gabinete do Prefeito - AlC do IIm.o Senhor José Ricardo Naitzke

Assunto: Proposta de Alteração da lei Complementar 090, de 22 de dezembro de
2014.

Diante da solicitação de Vossa Senhoria de manifestação desta Procuradoria

sobre a Proposta de Alteração da Lei Complementar 090, de 22 de dezembro de 2014,

informamos que as alterações; ora propostas; não apresentam nenhum óbice legal,

cabendo ao Executivo Municipal verificar a conveniência e oportunidade do mesmo,

tendo para isso, as balizas da observância da Lei de Responsabilidade Fiscal e o

princípio da supremacia do interesse público sobre o privado.

Observamos; também; que deverá ser acrescentada a palavra "Complementar"

após a palavras "Minuta de Lei", ou quando o termo "Lei" se referir a ora proposta de

alteração, para conformar o presente projeto com o que determina o devido processo

legislativo.

É o parecer, sub censura.

Rio Claro, 22 de janeiro de 2.018.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a Proposta de Alteração da Lei Complementar 090 de 22 de

'-- Fevereiro de 2014, não acarreta impacto financeiro, nem onera os cofres públicos do Município de Rio

Claro, haja vista que a Proposta de Alteração do supracitado Diploma Legal, apenas versa sobre alterações

do procedimento de Avaliação de Desempenho dos servidores da Administração,

Rio Claro, 06 de Fevereiro de 2018,

Secretário de

À
Secretaria Municipal de Economia e Finanças
limo. Sr: Gilmar Dietrich
Secretário

Secretaria Municipal de Administração Rua 06, nO3265 - Alto do Santana - CEP 13504-0991 Telefone (19) 3522-1911 /3522-1912



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURÍDICO N° 120/2018, REFERENTE AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 120/2018,

PROCESSO N. 15140-137-18.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

Complementar nO 120/2018, de autoria do nobre Prefeito João

Teixeira Júnior, que altera dispositivos da Lei Complementar n° 090, de

22 de dezembro de 2014 e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:


